
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N°  58255 - 
SP (2018/0190929-9)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
EMBARGANTE : WAGNER FREIRE MONTEIRO 
ADVOGADO : EVERTON DA SILVA GONÇALVES E OUTRO(S) - 

SP383013 
EMBARGADO : MARLENE GUEDES 
ADVOGADO : LUIZ BATISTA PEREIRA DE CARVALHO  - 

SP072329 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTEMPESTIVIDADE. 
1. São intempestivos os embargos de declaração opostos após o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, previsto no artigo 1.023 do Código de Processo Civil de 
2015.
2. Embargos de declaração não conhecidos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                  

  

Documento: 92454084 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019


